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DIárIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETO Nº 47 .944, DE 8 DE MAIO DE 2020 .

Altera o Decreto nº 44 .646, de 31 de outubro de 2007, 
que disciplina o exame e anuência prévia pelo Estado, por 
meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento regio-
nal e Política urbana – Sedru, para aprovação de proje-
tos de loteamentos e desmembramentos de áreas para fins 
urbanos pelos municípios .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 6 .766, de 19 de 
dezembro de 1979,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 5º do Decreto nº 44 .646, de 31 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 5º – Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede, o exame e a 
anuência prévia à aprovação de projetos de parcelamentos de solo, suas modificações e alterações pelos muni-
cípios, nas seguintes condições:

I – loteamento ou desmembramento localizado em área de interesse especial, como áreas de pro-
teção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico;

II – loteamento ou desmembramento localizado em área limítrofe de município ou pertencente a 
mais de um município ou em aglomerações urbanas;

III – loteamento que abranja área superior a 1 .000 .000m² (um milhão de metros quadrados) .
§ 1º – Caberá à Sede declarar a nulidade de projetos de parcelamentos de solo, suas modificações 

e alterações, quando houver o descumprimento do disposto no caput.
§ 2º – Para fins do disposto no inciso I do art. 5º deverá o requerente apresentar manifestação dos 

órgãos estadual e federal responsáveis pela proteção ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueoló-
gico, informando se o terreno encontra-se integral ou parcialmente em área protegida, e em caso positivo, indi-
car eventual vedação ao parcelamento e desmembramento, bem como requisitos especiais para sua aprovação, 
se for o caso .

§ 3º – Para fins do disposto no inciso II do art. 5º consideram-se áreas limítrofes aquelas localiza-
das a 500m (quinhentos metros) do limite da extensão do município .

§ 4º – Compete à Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte – 
Agência rMBH e à Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana do vale do Aço – Agência rMvA:

I – conceder anuência prévia nos processos de loteamento e desmembramento para os municípios 
da respectiva região metropolitana;

II – exercer o poder de polícia administrativa, notadamente no tocante à regulação urbana metro-
politana, na respectiva região metropolitana em que desempenha sua atividade, nos termos do inciso xvI do 
art . 4º da Lei Complementar nº 107, de 12 de janeiro de 2009, e do inciso xv do art . 5º da Lei Complementar 
nº 122, de 4 de janeiro de 2012 .

§ 5º – Nas áreas urbanas dos municípios integrantes das regiões metropolitanas, fica dispensada a 
emissão de anuência prévia para processos de desmembramentos, cuja área total da gleba originária seja igual 
ou inferior a 20 .000m² (vinte mil metros quadrados), cabendo ao município a análise do atendimento às exigên-
cias da legislação federal, estadual e municipal .” .

Art . 2º – Ficam substituídas, no texto do Decreto nº 44 .646, de 2007, a expressão “Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento regional e Política urbana” pela expressão “Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico” e a sigla “Sedru” pela sigla “Sede” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .945, DE 8 DE MAIO DE 2020 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de provi-
mento em comissão, funções gratificadas e gratificações 
temporárias estratégicas no âmbito do Instituto Estadual 
de Florestas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 14 da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão, 
funções gratificadas e gratificações temporárias estratégicas com lotação no Instituto Estadual de Florestas – 
IEF, passando os itens x .16 .2, x .16 .3 e x .16 .4 do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a 
vigorar na forma constante do Anexo I deste decreto .

Parágrafo único – O extrato da alteração a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor três dias após a data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO I
(a que se refere o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .945, de 8 de maio de 2020)

“ANExO x
(a que se refere os arts . 1º, 5º e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)

( . . .)

x .16 – INSTITuTO ESTADuAL DE FLOrESTAS – IEF

( . . .)

x .16 .2 – CArGOS DE PrOvIMENTO EM COMISSÃO DO GruPO DE DIrEÇÃO E 
ASSESSOrAMENTO

ESPÉCIE/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃO QuANTITATIvO 

DE CArGOS
rECruTAMENTO

AMPLO LIMITADO
DAI-2 FL1100022 1 - 1

DAI-4 FL1100049 12 1 -
FL1100048, FL1100050 a FL1100052, FL1100169 a FL1100175 - 11

DAI-5 FL1100055 e FL1100094 2 - 2

DAI-6 FL1100028, FL1100029, FL1100087 a FL1100091 8 7 -
FL1100092 - 1

DAI-8 FL1100125 a FL1100139 16 15 -
FL1100140 - 1

DAI-9 FL1100243 1 1 -

DAI-11

FL1100049 a FL1100069, FL1100071, FL1100073 a FL1100078, 
FL1100081, FL1100082, FL1100084, FL1100085, FL1100087, 
FL1100089, FL1100090, FL1100092, FL1100093, FL1100095, 
FL1100098, FL1100100 a FL1100102, FL1100104, FL1100106, 
FL1100107, FL1100110, FL1100118 a FL1100120, FL1100122 a 
FL1100126, FL1100129, FL1100131 a FL1100135, FL1100138

68 61 -

FL1100139 a FL1100145 - 7
DAI-12 FL1100075 e FL1100076 2 2 -
DAI-13 FL1100054 e FL1100055 2 2 -
DAI-14 FL1100083 1 1 -
DAI-15 FL1100139 a FL1100141 3 3 -

DAI-16
FL1100032 a FL1100053, FL1100055 a FL1100077, FL1100082, 
FL1100085, FL1100086, FL1100088, FL1100089 59

50 -

FL1100054, FL1100078 a FL1100081, FL1100083, FL1100084, 
FL1100087, FL1100090 - 9

DAI-18 FL1100267 2 1 -
FL1100268 - 1

DAI-21 FL1100291 3 1 -
FL1100060, FL1100292 2

DAI-22 FL1100073, FL1100080, FL1100342 a FL1100344 17 5 -
FL1100067 a FL1100072, FL1100074 a FL1100079 12

DAI-26 FL1100031 1 1 -

DAI-37 FL1100026 e FL1100027 5 2 -
FL1100028, FL1100050 e FL1100051 3

x .16 .3 – FuNÇÕES GrATIFICADAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANTITATIvO IDENTIFICAÇÃO
FGI-2 4 FL1100296 a FL1100299
FGI-3 2 FL1100190 e FL1100191
FGI-4 18 FL1100296, FL1100299 a FL1100315

x .16 .4 – GrATIFICAÇÕES TEMPOrárIAS ESTrATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANTITATIvO IDENTIFICAÇÃO
GTEI-1 5 FL1100176, FL1100177, FL1100179, FL1100180, FL1100210
GTEI-2 20 FL1100143 a FL1100152, FL1100286 a FL1100295
GTEI-3 3 FL1100046 a FL1100048
GTEI-4 32 FL1100036 a FL1100049, FL1100103 a FL1100108, FL1100139 a FL1100150

( . . .)”

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200509013317011.


